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  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico ao senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, que sejam concluídas as galerias de escoamento de águas fluviais: 

• Entre a quadra 01 e a quadra 2 no Bairro Vila Parnaíba; 

• Entre os Bairros Centro e Bela Lista, entre o Comercial do sr. 

Abenildo até a Serraria do sr. João Pernambucano. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essas galerias são necessárias para o escoamento das águas das 

chuvas nos referidos locais, pois as mesmas causam prejuízos nas residências e 

comércios dos moradores. 

 

 


